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II - ampliar a implantação de atividades e serviços que 
fortaleçam e complementem a ação esportiva, com a utilização 
de políticas públicas de inclusão social;

III - ampliar o incentivo fiscal para o patrocínio de projetos 
esportivos, cuja renúncia é originalmente do orçamento da 
Secretaria de Esportes, Lazer e Recreação;

IV - permitir a manutenção, modernização e o uso de tec-
nologia de ponta nos centros esportivos municipais;

V - permitir aprimorar o conhecimento dos técnicos da 
Pasta, com cursos de atualização e de capacitação em áreas 
específicas;

VI - recompor o quadro de servidores de carreira da pasta;
VII - ampliar, aprimorar e intensificar a fiscalização dos 

clubes da comunidade;
VIII - exercer com excelência a gestão nos centros esporti-

vos e nos centros educacionais unificados;
IX - viabilizar o planejamento e a execução orçamentária, 

propiciando maior eficiência na aplicação dos recursos.
§ 1º A Frente Parlamentar "1% Para o Esporte" organizará 

debates, simpósios, seminários e outros eventos atinentes à 
sua temática.

§ 2º A Frente Parlamentar ora criada manterá relações com 
outras frentes parlamentares similares.

Art. 3º A Frente Parlamentar "1% Para o Esporte" será 
composta por Vereadores da Câmara Municipal de São Paulo 
que a ela aderirem voluntariamente e será aberta a todos os 
partidos políticos nela representados.

Art. 4º Os trabalhos da Frente Parlamentar "1% Para o 
Esporte" serão coordenados por um Presidente e um Vice-pre-
sidente, que serão escolhidos por decisão da maioria absoluta 
dos seus membros e exercerão o mandato até 31/12/2020, data 
do término da legislatura em vigor.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas 
e, para possibilitar a mais ampla participação da sociedade, 
a Frente Parlamentar "1% Para o Esporte" utilizará todas as 
formas disponíveis de publicidade de seus trabalhos.

Art. 6º Serão produzidos relatórios das atividades da Frente 
Parlamentar ora criada, com sumário das conclusões das reuni-
ões, seminários, simpósios e encontros, para divulgação ampla 
na sociedade.

Art. 7º A Frente Parlamentar extinguir-se-á ao término 
da legislatura em vigor, ou seja, em 31/12/2020, podendo ser 
extinta antes do prazo, por meio da deliberação de dois terços 
de seus membros.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de março de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 30 de março de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 29 DE MARÇO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/16)
(VEREADOR ELISEU GABRIEL – PSB)

Altera o art. 1º da Resolução 03 de 17 
de dezembro de 2015 e dá outras provi-
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º O art. 1º da Resolução 03 de 17 de dezembro de 

2015 passa a contar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica criado, por tempo indeterminado, no âm-
bito da Câmara Municipal de São Paulo, o Fórum Muni-
cipal de Proteção e Defesa Animal."

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta reso-
lução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 30 de março de 2017.
MILTON LEITE, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 30 de março de 2017.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 29 DE MARÇO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/17)
(VEREADORAS JANAÍNA LIMA – NOVO, ADRIANA RA-

MALHO – PSDB, ALINE CARDOSO – PSDB, RUTE COSTA 
– PSD, JULIANA CARDOSO – PT, NOEMI NONATO – PR, 
SÂMIA BOMFIM – PSOL, EDIR SALES – PSD E SANDRA 
TADEU – DEMOCRATAS)

Institui a Frente Parlamentar de Defesa dos 
Direitos da Mulher, e dá outras providên-
cias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica instituída a Frente Parlamentar de Defesa dos 

Direitos da Mulher, no âmbito da Câmara Municipal de São 
Paulo, com o objetivo de incentivar, desenvolver e apoiar as 
discussões e ações relacionadas às mulheres, com vistas ao 
cumprimento dos princípios constitucionais, sobretudo em rela-
ção ao princípio da isonomia, bem como:

I - divulgar normas de proteção e defesa da mulher, estimu-
lando e fiscalizando seu fiel cumprimento;

II - formular diretrizes e incentivar a promoção de políticas 
que visem eliminar a discriminação em face da mulher;

III - acompanhar a elaboração e execução de programas de 
Governo no âmbito Municipal, nas questões que atingem a mu-
lher, com vistas à defesa de suas necessidades e de seus direitos;

IV - promover debates e audiências sobre a defesa dos 
direitos da mulher, a condição da mulher brasileira e o combate 
às formas de discriminação;

V - receber e examinar denúncias e representações rela-
tivas à discriminação da mulher e encaminhá-las aos órgãos 
competentes, envidando esforços para que sejam tomadas 
providências efetivas;

VI - elaboração de projetos de lei, ou sugeri-los ao Prefeito 
quando o assunto for de sua competência, que visem a assegu-
rar os direitos da mulher, assim como eliminar a legislação de 
conteúdo discriminatório;

VII - desenvolver programas e projetos em diferentes áreas 
de atuação, no sentido de eliminar a discriminação, incentivan-
do a participação social e política da mulher.

Art. 2º A Frente Parlamentar de que trata esta resolução 
será composta mediante livre adesão pelos Vereadores e terá 
um Coordenador e um Secretário, eleitos para o mandato 
de 01 (um) ano entre os Vereadores que aderirem à Frente 
Parlamentar.

Parágrafo único. A adesão de que trata o "caput" deste 
artigo será formalizada em termo próprio e encaminhada ao 
Presidente da Câmara em até 15 (quinze) dias da publicação 
desta Resolução.

Art. 3º A Frente Parlamentar reger-se-á por regulamento 
próprio, elaborado e aprovado por seus membros.

Art. 4º A Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da 
Mulher, na consecução de seus objetivos, poderá atuar em con-
junto com órgãos da Administração Pública direita e indireta, 
de qualquer esfera de Governo, bem como organizações da 
sociedade civil.

Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar de Defesa dos 
Direitos da Mulher, realizadas periodicamente nas datas e 
locais estabelecidos por seus membros, serão públicas e po-
derão contar com a participação de munícipes e organizações 
representativas.

jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3147/17
Proc. 1118/16 - RF 10548
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3148/17
Proc. 1122/16 - RF 10547
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3149/17
Proc. 1124/16 - RF 10470
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3150/17
Proc. 1129/16 - RF 10822
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 42399/17
DESIGNANDO ALLEN GONÇALVES DA SILVA RAMOS, Téc-

nico Administrativo - Enfermagem, referência QPL-9, registro 
11156, para substituir CLAUDIA OU, Técnico Administrativo 
- Enfermagem, referência QPL-9, registro 11286, na função de 
Supervisor de Equipe de Enfermagem – SGA.83, referência FG-
2, enquanto durar seu impedimento, por férias de 15 (quinze) 
dias, a partir de 10 de abril de 2017, referente ao exercício de 
2015, e por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 28 de abril de 
2017, referente ao exercício de 2017.

PORTARIA 42400/17
DESIGNANDO PAULO HENRIQUE DA SILVA LOPES, Técnico 

Administrativo, referência QPL-9, registro 11203, para substituir 
ALESSANDRA LABAKI, Técnico Administrativo, referência QPL-
17, registro 11136, na função de Supervisor de Unidade de 
Expediente da Procuradoria, referência FG-1, enquanto durar 
seu impedimento, por férias de 10 (dez) dias, a partir de 24 de 
abril de 2017.

PORTARIA 42401/17
EXONERANDO, a pedido, DALVA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

registro 230328, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 48º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42402/17
EXONERANDO, a pedido, PAULO JOSE BOLTNN LEITE, 

registro 26481, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 53º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42403/17
NOMEANDO DANILO ALVES DOS SANTOS, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 48º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42404/17
NOMEANDO JULIANA DI GRASSI, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 
53º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42405/17
NOMEANDO LILIAN DE OLIVEIRA, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 
33º Gabinete de Vereador.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA
Adriana Baptista Dias da Silva Miotto – RF 11294 – Proc. 

581/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Ronaldo Morales – RF 10787 – Proc. 598/17
Solange Rainone dos Santos – RF 10801 – Proc. 577/17
Com base nas informações processadas e nas disposições 

contidas no artigo 135 da Lei nº 8989/79, do Ato 1099/09 e al-
terações posteriores, DEFIRO o pagamento das férias em pecú-
nia, observadas a disponibilidade de verba e as cautelas legais.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 29 DE MARÇO DE 2017
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/16)
(VEREADOR CELSO JATENE – PR)

Institui a Frente Parlamentar "1% Para o 
Esporte", e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São 

Paulo, a Frente Parlamentar "1% Para o Esporte".
Art. 2º Compete à Frente Parlamentar "1% Para o Esporte" 

desenvolver estudos destinados a fixar na Lei Orgânica do Municí-
pio percentual mínimo do orçamento municipal para a Secretaria 
de Esportes, Lazer e Recreação e, sem prejuízo de outras atribui-
ções decorrentes de sua natureza institucional, realizar estudos 
e debates e adotar providências no sentido de sugerir, discutir e 
propor um percentual do orçamento municipal que possa:

I - além do custeio da Secretaria, proporcionar a promoção 
de programas voltados a crianças, jovens, adultos e idosos que 
buscam o esporte tanto como prática social e recreativa, como 
aqueles que buscam o desenvolvimento no alto rendimento;

DECISÃO DE MESA Nº 3138/17
Proc. 1071/16 - RF 10542
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3139/17
Proc. 1072/16 - RF 11001
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3140/17
Proc. 1073/16 - RF 10388
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3141/17
Proc. 1080/16 - RF 10378
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3142/17
Proc. 1092/16 - RF 10878
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3143/17
Proc. 1104/16 - RF 10834
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3144/17
Proc. 1114/16 - RF 10732
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3145/17
Proc. 1115/16 - RF 10536
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3146/17
Proc. 1117/16 - RF 11003
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 

Diário Oficial da Cidade de São Paulo, do dia 24 de março de 
2017, pág. 62.

Às folhas 13 do processo, constou depoimento do Vereador 
Camilo Cristófaro, que, em suma, confirmou a ocorrência da 
discussão com a Vereadora Isa Penna, no dia 16 de março, por 
volta das 19h30. Aduziu, porém, que o entrevero se deveu em 
desagravo à apresentação de representação protocolada no 
mesmo dia da contenda, perante a Corregedoria, em revide ao 
discurso da legisladora municipal no plenário desta edilidade.

Na sequência, às folhas 14, o Sr. Corregedor tomou o de-
poimento da testemunha dos fatos, Sra. Sandra Carvalho Rodri-
gues, funcionária terceirizada que estava prestando serviços de 
ascensorista no elevador privativo dos Senhores Vereadores no 
momento dos fatos. Em resumo, relatou que testemunhou parte 
da discussão entre os edis; afirmou que o Sr. Vereador Camilo 
Cristófaro se referiu a Vereadora Isa Penna para dizer que deve-
ria se preocupar com o que fala; que a Vereadora não conhecia 
o Sr. Vereador, alegou que a briga continuou do lado de fora do 
elevador, pois este chegou ao andar dos auditórios, local onde 
ambos desceram, que continuaram gesticular, entretanto alegou 
não mais ouvir os termos do desentendimento.

Esta sindicância tomou o depoimento da Sra. Vereadora 
Isa Penna, às folhas 15 e 16, que, em breve síntese, alegou: 
que adentrou ao elevador e o Sr. Vereador que lá já estava e a 
insultou, que a mesma não sabia se tratar de colega legislador; 
que a discussão perdurou até após ao desembarque; que as 
palavras que lhe foram dirigidas representavam xingamentos 
muito ofensivos, e que também lhe proferiu ameaças.

Com efeito, afirmou que a cena da briga foi gravada pelo 
circuito interno da Câmara, que a discórdia foi objeto de maté-
ria jornalística. Aduziu ainda que, imediatamente a ocorrência 
esteve na sala da Presidência desta Casa, com demais correli-
gionárias e relatou o fato. Afirma que o Presidente chamou a 
ascensorista e esta relatou o que ouviu, confirmando a versão 
da Vereadora, e que este depoimento consta de um áudio.

Insta salientar que faz parte do procedimento, às folhas 01 
e 02, ofício do Sr. Presidente da Câmara encaminhando termo 
de depoimento da testemunha, Sra. Sandra Rodrigues de onde 
se vê declaração inicial da ascensorista, tomada no dia dos fa-
tos na presença do Capitão da Polícia Militar e da Procuradora 
da Câmara Municipal de São Paulo, no mesmo sentido do tes-
temunho firmado nesta sindicância, ocasião em que confirmou 
o teor do depoimento.

Respeitante aos termos do processo, observa-se que a par-
tir de folhas 17 até folhas 49, foi anexada representação efetu-
ada pelo Partido Socialismo e Liberdade – Psol, sendo que, em 
resumo, reiterou todas as assertivas constantes do depoimento 
da Sra. Vereadora Isa Penna e requereu: o processamento da 
representação e aplicação de pena de cassação do mandato do 
Vereador Camilo Cristófaro; juntada do processo da Corregedo-
ria na representação; retificação do depoimento da testemunha; 
depoimento do Vereador envolvido na discussão, demais teste-
munhas inclusive do Sr. Presidente da Câmara, e por fim parecer 
da Procuradoria desta Casa.

Neste sentido cumpre referir que, em sede do relatório 
efetuado pelo Sr. Corregedor Geral determinou a juntada da 
representação a estes autos e decidiu que passe a fazer parte 
destes autos.

Por fim, às folhas 50 até 54, o Sr. Corregedor Geral, Vere-
ador Souza Santos apresentou relatório sucinto dos fatos se 
limitando a descrever o ocorrido, exatamente como determina o 
art. 37 da Resolução nº 07, de 29 de maio de 2.003, bem como 
o art. 21 do Regulamento Interno da Corregedoria.

Depreende-se dos fatos relatados que se deu discussão 
vigorosa entre dois Vereadores, tendo sido impulsionada por 
um dos Edis, que iniciou a provocação, restando controversa a 
extensão dos xingamentos.

Isto posto, e considerando o dever máximo de preservar 
a ética e o decoro parlamentar, essencialmente nas discussões 
travadas no âmbito desta Casa de Leis, a Mesa Diretora enca-
minha à Corregedoria da Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do art. 37, parágrafo único, da Resolução nº 07, de 29 
de maio de 2003, para instaurar processo disciplinar conforme 
preceitua o art. 21 do mesmo diploma legal.

DECISÃO DE MESA Nº 3134/17
Proc. 1034/16 - RF 10616
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3135/17
Proc. 1053/16 - RF 10490
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3136/17
Proc. 1059/16 - RF 10385
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3137/17
Proc. 1062/16 - RF 10703
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.


